GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE
SUBSECRETARIA JURIDICA ]
NUCLEO DE ASSESSORIA TECNICA EM AGOES DE SAUDE

PARECER TECNICO/SES/SJ/NAT-FEDERAL N° 1118/2018

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 2018.

Processo n° 5032793-05.2018.4.02.5101
ajuizado por]| _ |

O presente parecer visa atender a solicitagéo de informagdes técnicas do 5°
Juizado Especial Federal do Rio de Janeiro, da Segdo Judluéna do Rlo de Janeiro,
quanto ao tratamento oncoléguco

| - RELATORIO

1. : Segundo laudo de bi6psia (Evento1_ANEXO2 _pagT) em mpr&sso do
Instituto Nacional do Céncer (INCA), emitido em 28 de setembro de 2018, assinado pelo
médico | | CREMERJ[ ] foi concluido:
“adenocarcinoma acinar usual prostétfco Gleason 9 (4+5). fnvasao penineural presente”.

2. ~ Em (Evento1_, ANEXOZ _pag.14) encontra-se laudo de cintilografia dssea,
em impresso do Centro de Medicina Nuclear da Guanabara — Hermes Pardini, datado de 06
de outubro de 2018, assinado pelo médico| [(CREMERJ
[ ] ondeéinformada a impresséo: “reagBes osteoblasticas na coluna Iombar perve
e fémur d:.re:to compativeis com implantes secunddrios”.

3. - De acordo com laudo de tomografia computadonzada do abdome e pelve,
em impresso do LABS a+ Medicina Diagnéstica (Evento1_ANEXO2 -p&g.15), emitido.em 13
de outubro de 2018, pela médica | | (CREMERJ ;
foram encontradas “lesbes bl4sticas difusas no 0ssos ilfacos, no sacro, corpos vertebrais
lombares inferiores, no Isquio direito, no o0sso pubico direito e no segmento femoral direito.

O aspecto sugere implantes secundérios”.
4, Foi apensado documento da Clinica da Famma Amaury Bottany

(Evento12 PET1_p4g.5), emitido em 23 de outubro de 2018, pela médica |

| | (CREMERJ[ | onde & mencionado que o Autor apresenta
adenocarcinoma acinar Gleason 9, invasdo perineural, lesdes blasticas difusas nos 0Ssos
iliacos, sacro, corpos verebrais Iombares isquio, osso pubico e segmento femoral.
Indicagéo céncer de préstata de alto risco para metastases. No momento com fortes
dores, apresentando obstrucdo na sonda vesical. Necessita de tratamento urgente.

Il - ANALISE

DA LEGISLACAO

1. A Portaria de Consolidagdo n°® 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017,
contém as diretrizes para a organizagéo da Atengdo a Saude no ambito do Sistema Umco
de Saude (SUS) visando superar a fragmentagio da atengdo e da gest3o nas Regides de
Saude e aperfeigoar o funcionamento politico-institucional do SUS com vistas a assegurar
ao usuario o conjunto de ag¢des e servigos que necessita com efetividade e eficiéncia.
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2, A Portaria de Consolidagdo n® 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017,
publica a Relac&o Nacional de Ages e Servicos de Saude (RENASES) no &mbito do
Sistema Unico de Sadde (SUS) e da outras providéncias.

3. O Anexo IV da Portaria de Consolidagdo n° 3/GM/MS, de 28 de setembro de
2017, institui a Rede de Atengdo & Saude das Pessoas com Doengas Crdnicas, no ambito
do SUS.

4, O Anexo IX da Portaria de Consolidagéo n® 3/GM/MS, de 28 de setembro de
2017, instituiu a Politica Nacional para a Prevengo e Controle do Céancer na Rede de
Atencdo & Salde das Pessoas com Doengas Crdnicas, no 4mbito do Sistema Unico de
Salde (SUS).

5. A Portaria n® 140/SAS/MS de 27 de fevereiro de 2014 redefine os critérios e
parametros para organizagdo, planejamento, monitoramento, controle e avaliagdo dos
estabelecimentos de saude habilitados na atengdo especializada em oncologia e define as
condigdes estruturais, de funcionamento e de recursos humanos para a habilitagdo destes
estabelecimentos no &mbito do Sistema Unico de Sadde (SUS).

6. A Portaria n° 346/SAS/MS de 23 de junho de 2008 mantém os
formularios/instrumentos do sub-sistema de Autorizag3o de Procedimentos de Alto Custo do
Sistema de Informagdes: Ambulatoriais (APAC-SAl) na sisteméatica de autonzag:éo
informagéo e faturamento dos procedimentos de radioterapia e de qulmlolerapla

7. O Capitulo VI, do Anexo IX, da Portaria de Consolidagéo n° ZIGMIMS de

28 de setembro de 2017, dispde sobre a aplicagéo da Lei n° 12.732, de 22 de novembro de
2012, que versa a respeito do primeiro tratamento do paciente com neoplasm mallgna'*’?'

comprovada, no &mbito do Slstema Unico de Saude {..)
8. No &mbito do Estado do Rio de Janeiro, a Deliberagéo CIB n" 2.883, de_:g:z

de maio de 2014 pactuou as referéncias da Rede de Alta Complexidade Oncoldgica.
9. A Dehberat;ao CIB-RJ n° 4609, de 05 de julho de 2017, pactua o Plano

Oncoldgico do Estado do Rio de Janeiro, com vigéncia de 2017/2021, e contém: 08

seguintes eixos prioritarios: promogio da saiude e prevencdio do céncer: detecgéo
precoce/diagnéstico; tratamento; medicamentos; cuidados paliativos; e, regulagéo do
acesso.

10. A Deliberagdo CIB-RJ n° 2795 de 18 de margo de 2014, pactua as
referéncias da Rede de Alta Complexidade Oncolégica no ambito do Estado do R:o de
Janeiro.

11. A Deliberagdo CIB-RJ n° 4004, de 30 de margo de 2017, pactua, ad
referendum, o credenciamento e habilitagio das unidades de Assisténcia de Alta
Complexidade em Oncologia (UNACON) e centros de Assisténcia de Alta COmplexldade em
Oncologia (CACON), em adequagdo a Portaria GM/MS n° 140, de 27/02/2014, e a Portaria
GM/MS n° 181, de 02/03/2016, que prorroga o prazo estabelecido na ponaria anterior para
28/02/2016.

12. Considerando a Politica Nacional de Regulag8o do SUS, disposta no Anexo
XXVI da Portaria de Consolidagéo n° 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017:

Art. 9° § 1° O Complexo Regulador seréd organizado em:

I - Central de Regu!agaorde Consultas e Exames: regula o acesso a todos
0s procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais;
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Il - Central de Regulagdo de Intemagdes Hospitalares: regula 0 acesso aos
leitos e aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organizagdo
local, 0 acesso aos leitos hospitalares de urgéncia; e

H1 - Central de Regulagéio de Urgéncias: regula o atendimento pré-hospitalar
de urgéncia e, conforme organizagédo local, o acesso aos leitos hospitalares
de urgéncia.

DA PATOLOGIA

1. O céancer é uma enfermidade que se caracteriza pelo crescimento
descontrolado, rapido e invasivo de células com altera¢cdo em seu material genético. Muitos
fatores influenciam o desenvolvimento do céncer, tanto os de causas extemas (meio
ambiente, héabitos ou costumes préprios de um ambiente social e cultural) como os de
internas (geneticamenle pré-determmadas) que resultam de entos responséveis por

""""" s_:sﬁo___que pode ocorrer ao

longo de décadas, em mumplos estég:os‘

2. O céancer de prostata no Brasil € a segunda neoplasua mais frequente em
homens. Seu diagnostico é realizado por meio do estudo histopatolégico do tecido obtido
pela bidpsia da préstata, que deve ser considerada sempre que houver anormalidades no
toque retal ou na dosagem do antigeno prostatico especifico (PSA). O relatério
anatomopatolégico deve fornecer a graduacgfo histologica do sistema de Gleason, cujo
objetivo € informar sobre a provavel taxa de crescimento do tumor e sua tendéncia &
disseminacdo, além de ajudar na determinagdo do melhor tratamento para o paciente.
Escores intermediérios, entre 5 e 7, podem significar um céncer de crescimento lento ou
rapido e este crescimento vai depender de uma série de outros fatores, incluindo o tempo
durante o qual o paciente tem o cancer. No Gleason 7 existe cerca de 50% de chance de o
cancer disseminar-se para fora da préstata em 10 anos, com dano em outros 6rgdos,
afetando a sobrevida?.

3. O adenocarcinoma é o tipo de céncer que se desenvolve nas células
glandulares. E o tipo mais comum de cancer encontrado na préstata. Os patologistas
classificam o cancer de préstata usando nimeros baseados em quanto as células
cancerigenas se parecem com o tecido prostatico normal sob o microscépio. Isto é
denominado pontuacdo de Gleason. O céncer de préstata, muitas vezes, tem areas com
diferentes graus, um grau é atribuido para as duas 4reas que compdem a maior parte do
cancer. Estes 2 graus séo somados para produzir a pontuacfio de Gleason. O primeiro
numero atnbu:do € 0 grau que € mais comum no tumor®.

4. A metastase é bas:camente a disseminacdo do cancer para outros 6rgdos
- quando as células cancerigenas desprendem do tumor primério (ndo é:uma regra) e
entram na corrente sanguinea ou no sistema linfatico. Ao espalhar-se pelo corpo e formar

! BRASIL. Ministério Da Satde. Instituto Nacional de Cancer (INCA). Consenso Nacional de Nutrigdo Oncolégica.
2009, 126 p. Disponivel em: <https://www.inca.gov.br/o-que-e-cancer>. Acesso em: 19 dez. 2018.
2 MINISTERIO DA SAUDE. Instituto Nacional de Céancer (INCA). Consenso de Cancer da Préstata. 2002.
Dlsponlvel em: <http://bvams.saude.gov.br/bvs/publicacoes/inca/manual_prostata.pdf>. Acesso em: 19 dez. 2018.

3 Instituto Oncoguia. Entendendo o Laudo de Patologla: Cancer de Préstata. Disponivel em:
<http://www.oncoguia.org.briconteudo/entendendo-o-laudo-de-patologia-cancer-de-prostata/l 0069/426/>. Acesso HE—
em: 19 dez. 2018.
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um novo tumor em outro érgéo, longe do sitio primario ou local de origem da doenca, esse
novo tumor é chamado de metastatico®.

DO PLEITO

1. A oncologia é a especialidade médica que estuda os tumores, que podem
ser benignos ou malignos. Esta voltada para a forma como o cancer se desenvolve no
organismo e qual € o tratamento mais adequado para cada caso. Apesar da existéncia de
protocolos médicos, o tratamento oncolégico é sempre muito individualizado - cada
paciente, tumor e situago exigem uma abordagem terapéutica. O oncologista é o médico
clinico especializado no tratamento do céncer e responsavel, sobretudo, por prescrever
tratamentos de quimioterapia, imunoterapia e hormonloterapla cirurgia, radsoterapla e
tratamento farmacolégnco5 e 5 ;

1L - CONCLUSAO

1. (o] adenocarcmoma de préstata corresponde a uma das neoplasias
malignas mais frequentes em homens, com uma prevaléncia estimada em 30%, de acordo
com dados histopatol6gicos, em pacientes acima de 50 anos. Em termos de mortalidade,
comresponde & segunda neoplasia mais importante®. Na classificagdo Gleason de 8 a 10
existe cerca de 75% de chance de o cancer disseminar-se para fora da prostata em 10
anos, com dano em outros 6rgdos, afetando a sobrevida. O tratamento deve ser
individualizado para cada paciente levando-se em conta a idade, o estadlarnento do tumor, -
o grau:histolégico, o tamanho da préstata as comorbidades “a expectal]va de vnda e os‘
anse:os do paciente’. .

2. . Diante do exposlo informa-se que o tratamento oncolég:co esta mdlcado
para 0 aoompanhamento da patologia que acomete o Autor - adenocarcinoma acinar usual
prostatico, Gleason 9 (4+5) (Evento1_ANEXO2_pég.7). Além disso, estd coberto pelo
SUS, conforme Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Orteses/Préteses e Materiais
Especiais do Sistema Unico de Sauide - SUS (SIGTAP), na qual constam: tratamento clinico
de paciente oncolégico (03.04.10.002-1) e tratamento de paciente sob cuidados
pro!ongados por enfermidades oncoldgicas (03.03.13.006-7).

3. ‘No que tange ao acesso no SUS, a atenggo oncolégica foi reestruturgda em

consonéncia com a Rede de Atengéo 4 Saude e de forma’ artlculada entre os lrés niveis de
gestéo,

4 0 componente'de Atencdo Especializada é composto por ambu!aiérios de
especialidades, hospitais gerais _e_hospitais especializados habilitados para a assisténcia
oncolégica. Esses devem apoiar e complementar os. servigos da atengdo bdasica na
investigacdo diagndstica, no tratamento do cédncer (...), garantindo-se, dessa forma, a

* ALBERT EINSTEIN. SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA. O que é a metdstase? Disponivel
em: <hitps://www.einsltein.br/noticias/noticia/o-que-e-metastase>. Acesso em: 19 dez. 2018.

 BRASIL. Ministério da Salde. Secretarja de Atengdo 4 Sadde. Protocolos Clinicos e Diretrizes Terapéuticas em
Oncologia/Ministério da Satde, Secretaria de Atengdo & Salde — Brasilla: Ministério da Sadde, 2014. Disponivel
em: <hitp://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolos_clinicos_diretrizes_terapeuticas_oncologia, pdf>
Acesso em: 19 de2. 2018.

8 Scielo. CAMBRUZZI, E. et al. Relagdo entre escore de Gleason e fatores prognésticos no adenocarcinoma acinar
de préstata. Jomal Brasileiro de Patologia Médica Laboratorial v.46, n. 1, p. 61-68, fevereiro, 2010. Disponivel em:
<http:/fwww.scielo.br/pdfijppml/v46n1/v46nial1.pdf>. Acesso em; 19 dez. 2018.

T Ministério da Saude. Instituto Nacional do Cancer. Programa nacicnal de controle do

Cancer da préstata. Disponivel em: <http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cancer_da_prostata.pdf>. Acesso ,,?\fz
em: 19 dez. 2018.
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integralidade do cuidado no ambito da rede de atencdo a saude. O componente da
Atencdo Especializada é constituido pela Atencdo Ambulatorial e Hospitalar.

5. A Atencao Hospitalar € composta por hospitais habilitados como UNACON
(Unidades de Assisténcia de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON (Centros de
Assisténcia de Alta Complexidade em Oncologia) e por Hospitais Gerais com Cirurgia
Oncoldgica, nos quais sao oferecidos os tratamentos especializados de alta complexidade,
incluindo servigos de cirurgia, radioterapia, quimioterapia, e cuidados paliativos, em nivel
ambulatorial e de internacao, a depender do servico e da necessidade identificada em cada
caso. Sempre com base nos protocolos clinicos e nas diretrizes terapéuticas estabelecidas
pelo Ministério da Saude, quando publicados. :

6. O componente de Atengdo Basica tem por objetivos, dentre outros, realizar
rastreamento para deteccéo e dlagnostlco precoce do cancer e encaminhamento da pessoa
com suspeita para confirmacéo diagnostica em pontos da Rede de Alta Complexidade
Oncolégica (ANEXO)?, conforme pactuagdo na Comissdo Intergestores Bipartite
(Deliberacéo CIB n° 2.883, de 12 de maio de 2014).

7. Destaca-se que o Autor ¢ assistido por uma Unidade Basica de Salde, a
saber, a Clinica da Familia Amaury Bottany (Evento12_PET1_pé&g.5). Assim, informa-se que
€ responsabilidade da referida _unidade providenciar o seu encaminhamento a uma das
unidades habilitadas na referida Rede de Oncologia do Estado do Rio de Janeiro (ANEXO )
a fim de que o Autor receba o atendimento integral preconizado pelo SUS para tratamento
da sua patologia.

8. Salienta-se que em documento acostado ao processo
(Evento12_PET1_péag.5) a médica assistente solicita urgéncia para o tratamento
oncoldgico ao Autor. Assim, salienta-se que a demora exacerbada no inicio do tratamento
pode influenciar negativamente o prognéstico em questéo.

9. Por fim, salienta-se que o fornecimento de informacdes acerca de menor

custo e disponibilidade do insumo em estoque ndo constam no escopo de atuacio
deste Nucleo.

E o parecer.

Ao 5° Juizado Especial Federal do Rio de Janeiro, da Segao Judiciaria
do Rio de Janeiro para conhecer e tomar as providéncias que entender cabiveis.

MARCELA MACHADO DURAO VIRGINIA S. PEDREIRA
Assistente de Coordenacao 4 Enfermeira

CRF-RJ 11517 ' COREN/RJ 321.417
ID. 4.216.255-6 -
[ aLACT

- ) I A )
e FLAVIO-AFONSO BADARO
Assessor-chefe
CRF-RJ 10.277
ID. 436.475-02

® Deliberagao CIB n° 4.004 de 30 de Margo de 2017. Pactuar “ad referendum” o credenciamento e habilitagdo das
Unidades de Assisténcia de Alta Complexidade em Oncologia - UNACON e Centros de Assisténcia de Alta
Complexidade em Oncologia — CACON, nas unidades abaixo listadas, em adequagao a Portaria GM/MS n° 140 de
27/02/2014. Disponivel em: <http://www.brasilsus.com.br/images/portarias/abril2017/dia10/delib4004.pdf>. Acesso
em: 19 dez. 2018.
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